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MATRIZ DE RISCOS
Evento de Risco Probabilidade | Consequéncia Nivel de
Risco
DOD-01. Auséncia de levantamento e de formalizagdo da demanda que originou a contratagao. 2 4 8
DOD-02. Abertura de demanda por Setor que nio a requisitante. 3 4 12
PLA-01. Falha na indicagdo dos agentes publicos para exercerem as fun¢des do processo 4 8
licitatério (equipe de planejamento ou comissé&o julgadora e executor/fiscal do contrato).
PLA-02. Contratagao direta (dispensa ou inexigibilidade) indevida. (evento de risco do tipo 4 4
operacional/estratégico ou de planejamento).
PLA-03. Contratagao direta (dispensa ou inexigibilidade) intencional (evento de risco do tipo 2 2 4
integridade).
PLA-04. Contratagdo sem realizagéo dos estudos técnicos preliminares. 1 2 -
PLA-05. Falha na defini¢do do contetido dos Estudos Técnicos Preliminares. 3 8 24
PLA-06 Falha ou auséncia de anélise de alinhamento da Contratagéo aos Planos da RA-SOL. 3 4 12
PLA-07 Auséncia ou falha na anélise de necessidade da Contratagéo. 2 1 -
PLA-08. Falha na definicdo do contetido dos Estudos Técnicos Preliminares (falha ou auséncia 3 8 24
na definicdo dos Requisitos da Contratacéo).
PLA-09. Falha no levantamento das Solugdes de Mercado. 3 8 24
PLA-10. Falha na definicdo do contetido dos Estudos Técnicos Preliminares - falha na estimativa 3 4 12
preliminar de prego.
PLA-11. Falha nas justificativas para o parcelamento ou n&o da Solugéo. 3 4 12
PLA-12. Falha ou auséncia de avaliagdo da necessidade de adequagéo da RA-SOL. 3 2 6
PLA-13. Falha ou auséncia de estudo para identificar os eventos néo previstos que possam 3 2 (]
impactar nos objetivos da contratagdo (Analise de Riscos).
PLA-14. Falha ou auséncia de analise de Viabilidade da Contratagéo 3 2 6
PLA-15. Falha na elaboragdo de Termo de referéncia (TR) ou projeto basico (PB) 3 8 24
PLA-16. Falha ou auséncia de registro de informagdes sobre os principais problemas/sugestdes 4 4 16
identificados no processo de planejamento das compras e contratagdes para atuar como insumo
de melhoria continua.
SFC-01. Auséncia de capacidade técnica por parte do responsavel pela fase de selegédo do 3 2 6
fornecedor (pregoeiro, comissdo julgadora).
SFC-02. Falha na Selegéo de Fornecedores - descumprimento ou erro na execugéo dos 3 2 6
procedimentos mapeados/padronizados.
SFC-03. Falha na Selegdo de Fornecedores - estabelecimento de prazo (curto ou inexequivel) 3 2 6
para ajuste de proposta (exemplo: proposta complexa e composta por dezenas de itens) apds a
fase de lances do pregao.
SFC-04. Falha na Selegao de Fornecedores - falha operacional na avaliagdo do mérito do 3 2 6
recurso durante a fase de intengdo e/ou na etapa de homologagao da proposta vencedora.
SFC-05. Falha na Selegao de Fornecedores - erro na analise de documentagdo da empresa (falta 3 4 12
de documentos ou apresentagdo de documentagao falsa).
SFC-06. Falha na Selegao de Fornecedores - erro ou auséncia no atendimento aos principios da 3 2 6
transparéncia publica do certame (deficiéncia na divulgagédo de datas/horas dos eventos
relacionados aos pregdes eletrénicos ou nas informagdes divulgadas)
SFC-07. Retardar, empresa convocada, a execugao de seu objeto ou ndo manter sua proposta. 3 2 6
SFC-08. Desisténcia de celebrar o contrato pela empresa convocada dentro do prazo de validade 3 2 6
da proposta.




GTC-01. Auséncia ou falha na etapa de nomeagéao dos fiscal(is) de contratos 3 4
GTC-02. Diferencas de entendimento e expectativas (desalinhamento) entre as partes 3 2
GTC-03. Auséncia ou falha de procedimentos e instrumentos (modelos, checklists, sistemas) 3 4
para auxiliar na fiscalizagao contratual.

GTC-04. Falha ou auséncia de gerenciamento dos riscos pelas areas responsaveis (CIG, setor 3 2
demandante/proprietarios de risco)
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